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QUE TIPOS DE ATOS SERÃO PUBLICADOS NO BOLETIM INTERNO ELETRÔNICO?

• Atos administrativos, inclusive os normativos, praticados no âmbito do Ministério e de

suas superintendências regionais, de caráter estritamente interno, referentes às

atividades funcionais dos servidores;

• Atos que encerrem mera reprodução de norma já publicada por órgão oficial (Matérias

publicadas no D.O.U);

• Matérias de cunho informativo sobre as atividades da CGU;

• Atos de aplicação de penalidades;

• Demais atos com incidência pecuniária para a Administração

A unidade geradora do documento, no SEI, será a única e exclusiva responsável pela sua

publicação no Boletim Interno Eletrônico.



ORIENTAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS NO BOLETIM INTERNO ELETRÔNICO

Gerando um documento

1. Clicar em “Incluir Documento”



2. Preencher todos os dados cadastrais solicitados. Para concluir, clicar em “Confirmar Dados”



3. Para continuar o procedimento, o documento precisa ser assinado. Clique no ícone .



3.1 Proceda à assinatura do documento, com senha de rede ou certificado digital.



4. Após assinar, clique no ícone para agendar publicação.



4.1 Para agendar a publicação, preencha todos os dados cadastrais solicitados, e em seguida 

clique no item “Salvar”.

Obs. Fazer um resumo sobre o tipo de documento que será publicado (Obrigatório)



5. Para visualizar Publicações Agendadas, clicar no ícone



6. Visualização das Publicações e Agendamentos.

Obs. Enquanto não houver confirmação da publicação, é possível alterar ou cancelar o agendamento.



7. Caso precise retificar ou republicar matéria, clique no ícone para gerar publicação 

relacionada ao documento.



8. Ao clicar no ícone       , deverão ser preenchidos todos os dados cadastrais solicitados;

Para concluir, clicar em “Confirmar Dados”



Matérias Publicadas do Diário Oficial (D.O.U)

Documentos gerados no SEI, que exigirem publicação no Diário Oficial da União (D.O.U)

deverão também ser publicados no Boletim Interno Eletrônico, pela unidade geradora do

documento no SEI. A área deverá fazê-lo somente após a confirmação de sua publicação no

D.O.U.

A publicação de documentos do D.O.U no Boletim Interno Eletrônico possibilita termos uma

página e controle únicos de publicações oficiais.



Pesquisa e Acesso ao Boletim Interno Eletrônico

1. Acesse o Boletim Interno Eletrônico pelo endereço: https://sei.cgu.gov.br/boletim

2. Para acesso rápido, sugerimos a instalação da extensão SEI++ no navegador de internet utilizado. 

• Acesse https://jonatasrs.github.io/sei/ e faça o download da extensão selecionando o navegador 

utilizado. 

• Após instalação, acesse o Boletim Interno pelo menu ‘ Publicações Eletrônicas’: 

https://sei.cgu.gov.br/boletim
https://jonatasrs.github.io/sei/


A equipe da Central de atendimento ao usuário do SEI na CGU

está disponível para atendimento e orientações pelos seguintes

meios:

E-mail: sei@cgu.gov.br

Telefone: (61) 2020-6982

mailto:sei@cgu.gov.br

